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Resumo
A descentralização é um princípio organizativo do Sistema Único de Saúde que designa 
a direção única em cada esfera de governo e a transferência de responsabilidades de 
gestão, com ênfase na municipalização, garantindo que esteja mais próxima à popula-
ção. O financiamento dos medicamentos destinados à Atenção Primária em Saúde no 
Brasil é de responsabilidade dos três entes federados. Na maioria dos municípios de 
Minas Gerais, a gestão destes medicamentos ficava a cargo da Secretaria de Estado da 
Saúde. Desde 2016 foi extinto esse formato de gestão, ficando a cargo dos municípios 
a aquisição dos medicamentos sob suporte do estado, por meio de Ata de Registro de 
Preço Estadual (ARPE). Assim, este estudo teve como objetivo realizar uma comparação 
de preços e quantidades de medicamentos adquiridos nas diferentes modalidades: ARPE 
(2015), ARPE (2018) e instrumento municipal próprio e comparar os custos de duas 
estratégias de abastecimento de medicamentos: centralizada no estado e descentrali-
zada no município. Para isso, foi realizado um estudo de comparação de preços e uma 
avaliação de minimização de custos (AMC). Os resultados da comparação de preços 
apontaram para aumento médio de preços de medicamentos de 19,0% em 2018, com-
parativamente a 2015; e aumento médio de 75,0% na aquisição feita por ARPE em re-
lação aos instrumentos municipais. Na AMC, estimou-se economia de 14,0% em 2018, 
quando comparado a 2015, na aquisição de medicamentos. Conclui-se, portanto, que o 
processo de descentralização do abastecimento de medicamentos do Componente Bási-
co da Assistência Farmacêutica em Minas Gerais possibilita uma economia de recursos.

Palavras-chave: Administração Pública; Farmacoeconomia; Política Nacional de Assis-
tência Farmacêutica

Abstract
Decentralization is an organizational principle of the National Unified Health System that 
designates a single direction in each sphere of government and the transfer of manage-
ment responsibilities, with an emphasis on municipalization, ensuring that it is closer to 
the population. The financing of medicines intended for Primary Health Care in Brazil is 
the responsibility of the three federated entities. In most municipalities in Minas Gerais, 
the management of these medicines was the responsibility of the State Department of 
Health. Since 2016, this management format has been abolished, leaving the munici-
palities to acquire the medicines, supported by the state, through Acts State Price Re-
gistration (ARPE). Thus, this study aimed to compare prices and quantities of medicines 
purchased in different modalities: ARPE (2015), ARPE (2018) and its own municipal 
instrument and compare the costs of two medicine supply strategies: centralized in the 
state and decentralized in the municipality. To this end, a price comparison study and a 
cost minimization assessment (AMC) were carried out. The results of the price compari-
son pointed to an average increase in medicine prices of 19.0% in 2018, compared to 
2015; and an average increase of 75.0% in the acquisition made by ARPE in relation 
to municipal instruments. At AMC, savings of 14.0% were estimated in 2018, when 
compared to 2015, in the acquisition of medicines. It is concluded, therefore, that the 
process of decentralizing the supply of medicines in the Basic Component of Pharmaceu-
tical Assistance in Minas Gerais allows for saving resources.

Keywords: Public Administration; Economics, Pharmaceutical; National Policy of Phar-
maceutical Assistance
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Introdução

Com a criação do Sistema Único de Saúde (SUS), 
a Assistência Farmacêutica integral passou a ser um 
direito do cidadão1. As políticas públicas devem ga-
rantir o acesso a medicamentos seguros, eficazes e de 
qualidade, os quais são fundamentais na prevenção 
e tratamento de agravos à saúde. Para garantir esse 
direito, as ações em saúde devem ser executadas a 
partir do financiamento adequado, da eficiência no 
gerenciamento dos recursos e do compartilhamento 
de responsabilidades entre os entes (federal, estadual 
e municipal)2.

A Assistência Farmacêutica trata de um conjunto 
de ações voltadas à promoção, proteção e recupera-
ção da saúde, tanto individual como coletivo, tendo 
o medicamento como insumo essencial e visando o 
acesso e ao seu uso racional. Este conjunto envol-
ve a pesquisa, o desenvolvimento e a produção de 
medicamentos e insumos, bem como a sua seleção, 
programação, aquisição, distribuição, dispensação, 
garantia da qualidade dos produtos e serviços, acom-
panhamento e avaliação de sua utilização, na pers-
pectiva da obtenção de resultados concretos e da me-
lhoria da qualidade de vida da população3. 

Os medicamentos do Componente Básico da 
Assistência Farmacêutica (CBAF) são destinados à 
Atenção Primária à Saúde (APS), porta de entrada 
e primeiro nível de acesso da população ao sistema 
de saúde, sendo o fortalecimento da APS uma prio-
ridade na reorientação de programas e políticas no 
SUS4. Apesar do grande avanço alcançado nas últi-
mas décadas, com o estabelecimento da responsabi-
lidade das três esferas de governo, o financiamento 
do CBAF teve redução de 25% entre 2010 e 2015, em 
termos reais5. De acordo com Faleiros et al.6, de 2010 
a 2017, os valores para financiamento do CBAF de-
fasaram cerca de 50% e já têm sido insuficientes para 
atender às necessidades dos municípios. 

Nos próximos anos, esses recursos podem ficar 
ainda mais restritos, em função do congelamento 
dos gastos federais até 2036 e da crise fiscal vivencia-
da pelos estados7. Apesar da centralização da arreca-
dação, os municípios vêm sendo pressionados com 
a maior parcela de gastos em saúde8, sobretudo no 
financiamento da APS9. Sendo assim, em um con-
texto de limitação de recursos financeiros, somado 

às deficiências nas capacidades administrativa e 
operacional dos municípios, sobretudo os de me-
nor porte populacional10, garantir a integralidade e 
universalidade da assistência à saúde, previstos na 
Constituição Federal, constitui-se um desafio11. 

Esses desafios são ainda maiores no contexto de 
descentralização político-administrativa em saúde9. 
A descentralização, princípio organizativo do SUS, 
prevê direção única em cada esfera de governo, ên-
fase na descentralização dos serviços para os muni-
cípios e regionalização e hierarquização da rede de 
serviços de saúde. Ela constitui-se uma estratégia 
importante para o enfrentamento das desigualdades 
regionais e sociais1 e para aproximar a gestão e os 
serviços das reais necessidades da população12. Dian-
te disso, as estratégias governamentais devem estar 
voltadas para o aumento da eficiência, a redução de 
perdas e a cooperação entre os municípios13.

Nas aquisições de medicamentos e insumos, a 
descentralização para os municípios impacta na re-
dução da escala de compra e do poder de negocia-
ção dos municípios em razão da fragmentação das 
compras14,15. Os municípios de menores portes são 
afetados em maior proporção, os quais acabam por 
pagar mais caro pelos medicamentos em razão das 
menores quantidades adquiridas16. Para sanar a frag-
mentação acarretada pela descentralização e propor-
cionar maior eficiência nas compras públicas, os es-
tados e municípios têm buscado, na consolidação das 
compras, uma alternativa para redução dos custos e 
compartilhamento da infraestrutura de aquisição em 
decorrência da economia de escala. Essa integração 
tem sido realizada por meio de consórcios ou a partir 
de aquisições centralizadas nas secretarias estaduais 
de saúde17.

Os custos com o gerenciamento logístico de me-
dicamentos também apresentam alto impacto finan-
ceiro para o setor público. Uma pesquisa feita pelo 
Banco Mundial concluiu que aproximadamente 20% 
dos fundos destinados à área da saúde são gastos na 
logística de medicamentos. Isso aponta para a possi-
bilidade de ineficiências significativas e desperdício 
desses recursos financeiros18.

Minas Gerais é um estado que conta com 853 mu-
nicípios e 21.441.923 habitantes, localizado na região 
sudeste do Brasil19 e abrange 10% da população brasi-
leira19. O abastecimento de medicamentos do CBAF 
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até 2015 apresentava um arranjo centralizado no 
estado20. Quase metade da população mineira (49%) 
estava sob a jurisdição de municípios com esta for-
ma de gestão, cabendo ao Estado a responsabilidade 
de aquisição e distribuição de medicamentos, com 
recursos financeiros dos três entes gestores (federal, 
estadual e municipal)21. Os demais municípios, res-
ponsáveis por 51% da população, apresentavam for-
ma de gestão parcialmente descentralizada no muni-
cípio20. Nesse formato de gestão, o estado distribuía 
o equivalente à sua contrapartida em medicamentos 
e o município adquiria outros medicamentos com os 
recursos municipais e federais20. 

Com a centralização de 65% dos recursos finan-
ceiros, a Secretaria de Estado da Saúde de Minas 
Gerais (SES/MG) era responsável pela aquisição, 
armazenamento e distribuição dos medicamentos 
do CBAF para todos os municípios mineiros20,22. 
Houve avanço na cobertura do fornecimento de me-
dicamentos desse componente na conjuntura cen-
tralizada, com ampliação do elenco de medicamen-
tos ofertados ao longo dos anos22. Entretanto, esse 
processo culminou com a limitação da capacidade 
logística do órgão para atender às reais necessida-
des da população22. À vista disso, o Estado passou a 
terceirizar a operação logística de medicamentos24. 
Sob gestão privada, o abastecimento de medicamen-
tos do CBAF em Minas Gerais passou a apresentar 
evidentes irregularidades nas entregas, divergências 
no controle de estoque, grandes perdas de medica-
mentos, extravio de cargas e se tornou obsoleto e 
ineficiente22.

Com a premissa de sanar esses problemas e au-
mentar o acesso aos medicamentos do CBAF pela 
população, foi criada, em 2015, pela SES/MG, a es-
tratégia de abastecimento descentralizada, inicial-
mente denominada de Estratégia de Regionalização 
da Assistência Farmacêutica (ERAF)23. Esse arranjo 
substituiu o abastecimento centralizado no estado, 
mantendo uma estrutura de gestão da aquisição es-
tadual com cooperação aos municípios por meio da 
Ata de Registro de Preço Estadual (ARPE)22. Esta 
nova forma de gestão, totalmente descentralizada no 
município, veio junto com uma ampliação da con-
trapartida estadual, com criação de um incentivo 
financeiro para adesão à ARPE, ampliação do elen-
co de medicamentos para todos os itens constantes 

na lista do CBAF da Relação Nacional de Medica-
mentos Essenciais (RENAME), aproveitamento da 
logística do setor privado e aumento do número de 
ciclos de entrega de medicamentos aos municípios23. 
Desta forma, a SES/MG, com base na demanda dos 
municípios que aderiram a esta cooperação, realiza 
uma ARPE para todo o estado, cabendo aos muni-
cípios a efetivação da compra com preço definido na 
ata. Os municípios que não aderiram à ARPE podem 
realizar a compra direta, utilizando os instrumentos 
legais permitidos em lei. 

Considerando que o arranjo descentralizado de 
abastecimento de medicamentos básicos foi implan-
tado em Minas Gerais em 201622 e que a medida de 
eficiência da assistência farmacêutica é um impor-
tante instrumento de gestão, o presente estudo tem 
como objetivo realizar uma comparação de preços 
nas diferentes modalidades de aquisição de medica-
mentos: ARPE (2015)20, ARPE (2018)22 e instrumen-
to de aquisição municipal próprio (2018)22; e compa-
rar os custos das duas estratégias de abastecimento: 
centralizada no estado e descentralizada no municí-
pio. Estas comparações poderão auxiliar na discus-
são sobre a eficiência das compras, considerando-se 
o preço dos registros de preços e instrumentos muni-
cipais (geralmente pregões); e sobre as modalidades 
de gestão de abastecimento de medicamentos. 

Métodos

Comparação de quantidades e preços

Para atingir o primeiro objetivo foi realizado 
um estudo de comparação de preços nas diferentes 
modalidades de aquisição de medicamentos: ARPE 
(2015)20, ARPE (2018)22 e instrumento de aquisição 
municipal próprio (2018)22. Preços referem-se aos 
valores registrados em atas de compras públicas, 
com incidência de impostos. Portanto, é o valor pago 
pelo medicamento, sob a perspectiva pública. 

Inicialmente comparou-se a eficiência das mes-
mas formas de aquisição (ARPE) em dois momen-
tos diferentes: 201520 e 201822. Para isso, foram se-
lecionados os princípios ativos adquiridos tanto em 
2015, quanto em 2018 e calculou-se o preço unitá-
rio dividindo-se o valor total de cada medicamento 
pela quantidade adquirida. A segunda comparação 
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mediu a eficiência das compras realizadas por meio 
de ARPE e o uso de instrumentos próprios dos mu-
nicípios no mesmo ano (2018). Foram considerados 
os medicamentos adquiridos em comum pelas duas 
vias. Procedeu-se o cálculo do preço unitário. Os 
valores unitários referem-se a unidades de compri-
mido, cápsula ou drágea, para os sólidos; e à menor 
unidade de dispensação para os líquidos e pastosos 
(frascos ou bisnagas). Utilizou-se o mesmo formato 
descrito nas atas para evitar erros de interpretações 
dos pesquisadores. 

Os períodos foram escolhidos por serem ime-
diatamente antes da alteração da forma de gestão e 
dois anos após, tendo em vista que foi necessário um 
tempo para organização20,22. Os dados foram coleta-
dos nas ARPE de 2015 e 2018, disponibilizados no 
Sistema de Gestão da Assistência Farmacêutica (SI-
GAF), da SES/MG25. 

Para cada avaliação foi calculada a variação per-
centual do preço de aquisição na comparação de cada 
medicamento adquirido via ARPE 2015 e 2018; e 
ARPE e instrumentos próprios dos municípios. 
Também foram calculadas média, mediana, mínima 
e máxima das variações destes percentuais.

Os preços de 2015 foram atualizados para 2018, 
de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA), do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE), referente a produtos farmacêu-
ticos, com a utilização da variação acumulada em 12 
meses dos anos subsequentes26.

Avaliação de custos

Para atingir o segundo objetivo, de comparar os 
custos das duas estratégias de abastecimento: centra-
lizada no estado e descentralizada no município, foi 
realizada uma avaliação de minimização de custos 
(AMC). De acordo com Drummond27, as AMC são 
usadas para descrever a situação em que as conse-
quências de dois ou mais tratamentos ou programas 
são amplamente equivalentes, de modo que a dife-
rença entre eles se reduz a uma comparação de cus-
tos. Desta forma, neste estudo, assume-se que a efeti-
vidade dos medicamentos e do programa é a mesma. 
Os tratamentos farmacológicos comparados foram 
os mesmos e o programa tem como objetivo fornecer 
medicamentos. Independente da forma de aquisição, 

o acesso será o mesmo. Assim, o estudo compara os 
custos de medicamentos adquiridos e distribuídos 
de diferentes formas. 

A avaliação dos custos foi realizada considerando 
a perspectiva do comprador público, em conformida-
de com as Diretrizes Metodológicas para Avaliações 
Econômicas de Tecnologias em Saúde do Brasil28, a 
fim de estimar os custos incorridos nos dois mode-
los de aquisição e logística dos CBAF: centralizado 
no estado e descentralizado no município, em 2015 e 
2018, respectivamente. Os valores monetários foram 
atualizados, de acordo com o IPCA, para 201816. 

Para esta avaliação, considerou-se como custo o 
valor monetário dos recursos organizacionais con-
sumidos. No caso do modelo centralizado no estado 
(2015), foi adicionado ao preço dos medicamentos o 
custo com o operador logístico22. Conforme mencio-
nado previamente, Minas Gerais contava, até 2015, 
com o operador logístico privado, que era responsá-
vel pelo recebimento e distribuição dos medicamen-
tos adquiridos pela SES/MG aos municípios minei-
ros. Após 2016, a SES/MG passou a realizar somente 
a ARPE, de acordo com a demanda municipal e a 
logística (distribuição) passou a ser de responsabili-
dade do distribuidor privado. Assim, em 2018, não 
havia custo com o operador logístico20,22.

Para a construção dos modelos foi considerada 
a mesma quantidade de medicamentos, permitindo 
avaliar a eficiência da gestão da aquisição e distri-
buição, tendo como variáveis os preços dos medica-
mentos e o custo do modelo logístico. A quantidade 
considerada foi aquela registrada em 201825. Os pre-
ços dos medicamentos foram aqueles registrados no 
último processo licitatório da SES/MG vigente em 
2015 e 201825. No modelo centralizado no estado fo-
ram incluídos os custos com operação logística: ar-
mazenamento, distribuição e transporte. No modelo 
descentralizado no município somente os custos dos 
medicamentos, já que o valor da logística era por 
conta das distribuidoras, estando embutido no valor 
final do medicamento.

O custo logístico foi calculado a partir do valor 
global do contrato firmado entre a SES/MG e a em-
presa terceirizada. Como o contrato tinha duração 
de cinco anos, considerou-se o valor proporcional a 
um ano, que é o horizonte temporal utilizado nes-
te estudo. Além disso, acrescentou-se o percentual 
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atribuído à gestão de recebimento, à infraestrutura 
de armazém e aos serviços de distribuição, conforme 
previsto no contrato24. Os dados foram solicitados 
no Portal da Transparência de Minas Gerais29. Esse 
operador logístico era responsável pela gestão de di-
ferentes componentes da Assistência Farmacêutica. 
Apesar de não haver um valor fixo determinado em 
contrato para cada componente, os profissionais res-
ponsáveis pelo almoxarifado da SES/MG estimaram 
que 40% do montante total pago ao operador refe-
ria-se aos custos com a gestão dos medicamentos do 
CBAF. 

Em nenhum dos modelos foram consideradas as 
etapas de planejamento, controle, seleção, progra-
mação e dispensação, tendo em vista que não houve 
mudanças nestes processos de trabalho com a im-
plantação da estratégia descentralizada22, portanto, 
não sendo uma variável que interfere na comparação 
dos modelos. 

Resultados

Foram identificados 117 itens do CBAF homo-
logados em comum em 2015 e 2018, utilizados nas 
comparações entre ARPE nos dois períodos. Para a 
comparação entre preços de medicamentos adquiri-
dos por meio de ARPE e instrumentos próprios mu-
nicipais, foram considerados 53 medicamentos. 

Comparação de preços

Comparou-se a quantidade dos medicamentos 
adquiridos em 2015 e 2018 por meio de ARPE. Fo-
ram adquiridas um total de 659.512.195 unidades 
farmacêuticas em 2015 e 1.296.812.144 em 2018, 
com aumento de 96,6%. Por item, observou-se a 
média das variações de quantitativo adquirido de 
45.405% e mediana de 153,0%. Os medicamentos 
que tiveram maior aumento de quantitativo adqui-
rido em 2018 em relação a 2015 foram ivermecti-
na comprimido (cp) 6 mg (526.466,1%), levodopa 
+ benserazida cp 100 mg + 25 mg (495.444,6%) 
e haloperidol decanoato solução injetável 50 mg 
(392.941,7%). Os medicamentos que tiveram maior 
redução de quantitativo adquirido em 2018 em re-
lação a 2015, foram beclometasona spray oral 50 
µg/dose (-99,8%), beclometasona spray oral 250 µg/

dose (-99,5%) e miconazol loção cremosa 20 mg/g 
(-99,4%). Quando houve redução de quantitativo 
adquirido em 2018, comparativamente a 2015, a 
média das variações foi de –55,3% (com variação de 
-99,8% a -6,5%); por outro lado, quando houve au-
mento de quantitativo adquirido em 2018, a média 
das variações foi de 54.778,0% (variação de 1,3% a 
526.466,1%) (Tabela 1). 

Ao comparar os preços dos itens em 2015 e 2018, 
observou-se que a média das variações dos preços 
foi de 19,0% e mediana de 9,2%. Do total de itens, 
58,1% estavam mais caros em 2018. Os medicamen-
tos que tiveram maior aumento de preços foram me-
tildopa cp 250 mg (290,0%), claritromicina cp 500 
mg (253,8%) e fenitoína cp 100 mg (183,3%). Os 
medicamentos que tiveram maior redução de preços 
foram metoprolol cp 50 mg (-59,5%), valproato de 
sódio cápsula 288 mg (-59,1%) e amoxicilina + ácido 
clavulânico cp 500 mg + 125 mg (-56,4%). Quando 
houve economia de recursos (medicamentos mais 
baratos), a média das variações foi de –25,3% (va-
riação de -59,5% a -1,5%); por outro lado, quando 
houve aumento de preços, a média das variações foi 
de 46,1% (variação de 0,4% a 290,0%) (Tabela 1).cp = 
comprimido/ dr = drágea

Compararam-se os preços de 50 medicamentos 
adquiridos em comum no ano de 2018 por meio de 
ARPE e instrumentos municipais próprios. A média 
das variações de preços foi de 75,0% e mediana de 
30,1%. Do total de itens, 82,0% estavam mais caros 
quando adquiridos diretamente pelo município. Os 
medicamentos com maior variação de preço muni-
cipal em relação ao Estado foram valproato de sódio 
cápsula 288 mg (644,4%), salbutamol aerossol 100 
µg/dose (601,5%) e losartana de potássio cp 50 mg 
(266,7%). Os medicamentos que tiveram maiores re-
duções de preços quando adquiridos pelos municí-
pios, comparativamente ao estado, foram sulfameto-
xazol + trimetoprima suspensão pediátrica para uso 
oral 40 mg/mL + 8 mg/mL (-21,3%), miconazol lo-
ção cremosa 20 mg/g (-14,9%) e metildopa cp 250 mg 
(-12,8%). Quando houve eficiência na compra pelos 
municípios, a média das variações foi de –12,2% (va-
riação de -21,2% a -8,2%); por outro lado, quando 
houve aumento de preços (baixa eficiência munici-
pal), a média das variações foi de 93,6% (variação de 
2,1% a 644,4%) (Tabela 2).
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Tabela 1. Variação de quantidade e preços de medicamentos do Componente Básico da Assistência Farma-
cêutica adquiridos em atas estaduais de registro de preços em Minas Gerais, 2015 e 2018

Medicamento e apresentação

Quantidade Variação

(%)

Preço unitário
Variação

(%)2015 2018
R$* 

(2015)
R$ 

(2018)

Aciclovir cp 200 mg 48.800 1.144.530 2.245,3% 0,11 0,17 54,5%

Ácido acetilsalicílico cp 100 mg 30.305.500 63.554.000 109,7% 0,02 0,02 0,0%

Ácido fólico cp 5 mg  5.228 11.727.700 224224,8% 0,04 0,04 0,0%

Ácido fólico solução oral 0,2 mg/mL  72.000 36.200 -49,7% 6,14 5,73 -6,7%

Ácido folínico cp 15 mg 33.980 57.000 67,7% 1,01 0,84 -16,8%

Albendazol cp mastigável 400 mg 780.180 1.072.700 37,5% 0,37 0,39 5,4%

Albendazol suspensão oral 40 mg/mL 94.108 369.200 292,3% 1,02 1,02 0,0%

Alendronato sódico cp 70 mg 377.224 1.457.756 286,4% 0,38 0,20 -47,4%

Allopurinol cp 100 mg 5.515 3.600.500 65185,6% 0,05 0,04 -20,0%

Allopurinol cp 300 mg 1.344.831 3.403.000 153,0% 0,13 0,16 23,1%

Amiodarona cp 200 mg 6.669.320 5.366.000 -19,5% 0,27 0,37 37,0%

Amitriptilina cp 25 mg 34.921 27.263.880 77973,0% 0,04 0,03 -25,0%

Amoxicilina + ácido clavulânico cp 
500 mg + 125 mg

3.731.767 5.335.440 43,0% 0,93 0,40 -57,0%

Amoxicilina + ácido clavulânico sus-
pensão oral 250 mg/5 mL + 62,5 
mg/5 mL

23.068.841 460.451 -98,0% 6,32 8,74 38,3%

Amoxicilina cápsula 500 mg 17.047.660 15.945.090 -6,5% 0,14 0,15 7,1%

Amoxicilina suspensão 50 mg/mL 737 767.250 104004,5% 1,8 3,24 80,0%

Anlodipino cp 10mg 3.491 3.596.250 102914,9% 0,06 0,05 -16,7%

Anlodipino cp 5 mg 29.635.500 46.661.000 57,4% 0,03 0,03 0,0%

Atenolol cp 50 mg 19.412.361 31.293.600 61,2% 0,03 0,04 33,3%

Azitromicina cp 500 mg 2.495 3.178.284 127286,1% 0,37 0,44 18,9%

Azitromicina suspensão 200 mg/5mL 121.800 247.602 103,3% 2,01 5,41 169,2%

Beclometasona spray oral 250 µg/dose 11.991.303 59.479 -99,5% 38,97 39,14 0,4%

Beclometasona spray oral 50 µg/dose 11.322.600 25.558 -99,8% 30,88 27,81 -9,9%

Biperideno cp 2 mg 7.674.800 13.373.800 74,3% 0,20 0,15 -25,0%

Captopril cp 25 mg 33.833 42.497.000 125508,1% 0,02 0,01 -50,0%

Carbamazepina cp 200 mg 19.789 43.494.500 219691,3% 0,11 0,07 -36,4%

Carbamazepina solução oral 100 
mg/5mL

57 74.867 131245,6% 6,99 8,44 20,7%

Carbonato de lítio cp 300 mg 7.740 7.506.000 96876,7% 0,13 0,19 46,2%

Carvedilol cp 12,5 mg 8.741.429 22.845.840 161,4% 0,10 0,08 -20,0%

Carvedilol cp 3,125 mg 7.969.974 17.949.840 125,2% 0,07 0,08 14,3%

Cefalexina cp revestido ou cápsula 500 
mg

6.657.643 7.692.960 15,6% 0,18 0,33 83,3%

Cefalexina suspensão oral 250 mg/5mL 210.300 264.750 25,9% 5,72 6,01 5,1%

Ciprofloxacina cp 500 mg 2.495 4.850.100 194292,8% 0,17 0,18 5,9%

Claritromicina cp 500 mg 235.690 397.080 68,5% 0,78 2,76 253,8%

Clomipramina dr 25 mg 1.094.752 6.404.600 485,0% 0,84 0,63 -25,0%

Clonazepam solução oral 2,5 mg/mL 620 580.500 93529,0% 1,50 1,74 16,0%

Cloreto de sódio solução nasal spray 
0,9%

242.250 427.650 76,5% 2,88 2,65 -8,0%

Clorpromazina cp 25mg 6.062 5.347.400 88111,8% 0,20 0,18 -10,0%
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Medicamento e apresentação

Quantidade Variação

(%)

Preço unitário
Variação

(%)2015 2018
R$* 

(2015)
R$ 

(2018)

Clorpromazina gotas 40 mg/mL 19 16.930 89005,3% 5,42 4,65 -14,2%

Clorpromazina cp 100mg 2.699 7.046.700 260985,6% 0,15 0,20 33,3%

Dexametasona 0,1% creme 5.698.000 843.861 -85,2% 0,70 0,85 21,4%

Dexametasona suspensão oftálmica 
0,1%

25.820 14.785 -42,7% 4,71 5,75 22,1%

Dexclorfeniramina maleato cp 2 mg 1.439.000 5.169.920 259,3% 0,08 0,07 -12,5%

Dexclorfeniramina solução oral 2 
mg/5mL

223.572 538.680 140,9% 0,89 0,87 -2,2%

Diazepam cp 10 mg 28.693 17.826.000 62026,7% 0,03 0,04 33,3%

Diazepam cp 5 mg 468.953 1.480.800 215,8% 0,03 0,04 33,3%

Digoxina cp 0,25 mg 1.222.187 5.408.000 342,5% 0,04 0,05 25,0%

Dipirona cp 500 mg 5.363.775 18.038.000 236,3% 0,07 0,07 0,0%

Dipirona solução oral 500 mg/mL 1.178.200 1.574.184 33,6% 1,05 1,07 1,9%

Enalapril cp 10 mg 24.714 14.312.000 57810,5% 0,05 0,03 -40,0%

Enalapril maleato cp 20 mg 14.115.060 54.991.500 289,6% 0,04 0,04 0,0%

Eritromicina 50 mg/mL frasco 60 mL 17 7.400 43429,4% 4,07 4,01 -1,5%

Espironolactona cp 25 mg 6.589.810 20.725.740 214,5% 0,1 0,14 40,0%

Fenitoína cp 100 mg 8.457.948 8.568.600 1,3% 0,06 0,17 183,3%

Fenobarbital cp 100 mg 12.976 21.535.200 165861,8% 0,08 0,10 25,0%

Fenobarbital solução oral 40 mg/mL 188.540 93.941 -50,2% 2,65 2,93 10,6%

Fluconazol cápsula 150 mg 358.183 1.010.100 182,0% 0,16 0,27 68,8%

Fluoxetina cápsulas 20 mg 8.548.653 43.669.080 410,8% 0,06 0,05 -16,7%

Furosemida cp 40 mg 42.617.400 51.121.500 20,0% 0,03 0,03 0,0%

Glibenclamida cp 5 mg 20.943.500 25.821.500 23,3% 0,03 0,02 -33,3%

Gliclazida cp revestido de liberação 
prolongada 30 mg

9.503 18.894.780 198729,6% 0,23 0,16 -30,4%

Haloperidol cp 5 mg 14.780 10.536.800 71190,9% 0,05 0,08 60,0%

Haloperidol decanoato solução injetável 
50 mg

103 404.833 392941,7% 4,57 3,49 -23,6%

Haloperidol solução injetável 5 mg/mL 28.900 41.450 43,4% 0,96 1,05 9,4%

Haloperidol solução oral 20 mL 71 74.095 104259,2% 2,62 2,86 9,2%

Hidralazina dr 50 mg 1.872 3.018.600 161150,0% 0,26 0,34 30,8%

Hidroclorotiazida cp 25 mg 21.676.737 75.150.500 246,7% 0,02 0,01 -50,0%

Ibuprofeno cp 600 mg 10.472.582 20.096.500 91,9% 0,08 0,13 62,5%

Ibuprofeno suspensão oral 50 mg/mL 449 528.300 117561,5% 1,02 1,22 19,6%

Ipratrópio aerosol oral 20 µg/dose 17.766 692 -96,1% 20,94 21,27 1,6%

Isossorbidadinitrato cp sublingual 5 mg 726.550 341.340 -53,0% 0,17 0,23 35,3%

Isossorbida mononitrato cp 40 mg 2.486 1.259.420 50560,5% 0,11 0,27 145,5%

Ivermectina cp 6 mg 59 310.674 526466,1% 0,39 0,17 -56,4%

Levodopa + benserazida cp 100 mg + 
25 mg cp

628 3.112.020 495444,6% 0,93 0,90 -3,2%

Levodopa + carbidopa cp 250 mg + 
25 mg

563.905 654.450 16,1% 0,24 0,58 141,7%

Levodopa cp 200 mg + benserazida 
50 mg 

2.763 4.259.160 154049,8% 0,64 0,75 17,2%

Levotiroxina sódica cp 100 µg 2.609.755 10.983.950 320,9% 0,06 0,05 -16,7%

Levotiroxina sódica cp 25 µg 6.993.799 19.138.290 173,6% 0,05 0,05 0,0%
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Medicamento e apresentação

Quantidade Variação

(%)

Preço unitário
Variação

(%)2015 2018
R$* 

(2015)
R$ 

(2018)

Levotiroxina sódica cp 50 µg 8.306.498 18.452.780 122,1% 0,05 0,05 0,0%

Loratadina cp 10 mg 2.732.049 7.414.200 171,4% 0,05 0,05 0,0%

Loratadina xarope 5 mg/5mL 140.000 482.300 244,5% 1,41 2,10 48,9%

Losartan potássico cp 50 mg 98.724.800 126.856.320 28,5% 0,04 0,03 -25,0%

Metformina cp 850 mg 49.132.800 44.972.800 -8,5% 0,06 0,05 -16,7%

Metildopa cp 250 mg 8.160.322 10.385.000 27,3% 0,10 0,39 290,0%

Metoclopramida cp 10 mg 939.670 1.638.500 74,4% 0,07 0,06 -14,3%

Metoclopramida solução oral 0,4% 54.720 105.888 93,5% 0,53 0,61 15,1%

Metronidazol cp 250 mg 7.880.700 4.003.800 -49,2% 0,07 0,11 57,1%

Miconazol creme dermatológico 20 
mg/g

2.304.400 125.450 -94,6% 1,35 1,48 9,6%

Miconazol loção cremosa 20 mg/g 1.346.800 8.701 -99,4% 2,17 4,36 100,9%

Nitrato de miconazol creme vaginal 2% 76.417 198.700 160,0% 4,49 4,11 -8,5%

Nitrofurantoína cápsula 100 mg 1.203.225 1.971.760 63,9% 0,11 0,17 54,5%

Nortriptilina  cápsulas 25 mg 3.118.000 7.156.560 129,5% 0,21 0,21 0,0%

Nortriptilina cápsulas 50 mg 2.668 3.567.240 133604,6% 0,42 0,57 35,7%

Omeprazol cápsula 20 mg 27.401.599 60.492.400 120,8% 0,04 0,06 50,0%

Paracetamol cp 500 mg 15.566.969 17.831.500 14,5% 0,04 0,04 0,0%

Paracetamol solução oral (gotas) 200 
mg/mL

609.114 770.000 26,4% 0,55 0,70 27,3%

Permetrina loção 10 mg/mL 19.650 30.384 54,6% 1,57 1,68 7,0%

Permetrina loção 5% 72 35.950 49830,6% 2,17 2,92 34,6%

Prednisolona solução oral 1 mg/mL 33.997 134.150 294,6% 4,88 6,35 30,1%

Prednisona cp 20 mg 2.882.003 8.532.420 196,1% 0,11 0,17 54,5%

Prednisona cp 5 mg 2.854.200 2.405.820 -15,7% 0,08 0,08 0,0%

Propranolol cp 40 mg 18.133.200 9.089.000 -49,9% 0,02 0,03 50,0%

Ranitidina cp 150 mg 7.174.800 10.823.000 50,8% 0,07 0,11 57,1%

Sais para reidratacao oral 617 1.350.600 218797,9% 0,42 0,49 16,7%

Salbutamol aerosol 100 µg/dose 268.713 201.239 -25,1% 6,54 7,28 11,3%

Sinvastatina cp 40 mg 6.123.195 20.801.190 239,7% 0,17 0,10 -41,2%

Succinato de metoprolol cp 50 mg 9.472.080 12.497.550 31,9% 1,11 0,45 -59,5%

Sulfametoxazol + trimetoprima cp 400 
mg + 80 mg

1.737.453 3.319.400 91,0% 0,07 0,09 28,6%

Sulfametoxazol + trimetoprima suspen-
são pediátrica 40 mg/mL + 8 mg/mL

65 136.900 210515,4% 2,41 2,11 -12,4%

Sulfato de gentamicina colírio 5 mg/mL 7.143 10.610 48,5% 6,43 7,65 19,0%

Sulfato ferroso 40 mg 5.711.416 18.492.900 223,8% 0,03 0,05 66,7%

Sulfato ferroso solução oral 25 mg/mL 240.400 141.600 -41,1% 0,64 0,84 31,3%

Timolol colírio 0,5% 5 mL 83 73.050 87912,0% 1,13 1,17 3,5%

Valproato de sódio cápsula 288 mg 22.657.100 23.349.200 3,1% 0,22 0,09 -59,1%

Valproato de sódio xarope 250 mg/5mL 122.675 96.150 -21,6% 2,02 2,3 13,9%

Varfarina sódica cp 5mg 2.224.744 6.228.300 180,0% 0,08 0,11 37,5%

Verapamil cp 80mg 2.509.822 3.679.200 46,6% 0,05 0,07 40,0%

cp = comprimido/ dr = drágea



DIBAI CAO, TEODORO JA, FERRÉ F, RUAS CMARTIGO ORIGINAL

J Assist Farmac Farmacoecon, v.8, n.4, p.23-36, out. 2023. doi:10.22563/2525-7323.2023.v8.n.4.p.23-36  31

Medicamento e apresentação
Preço Unitário

Variação (%)Estado R$ 
(2018)

Município R$ 
(2018)

Amoxicilina + ácido clavulânico suspensão oral 250 mg/ 5 mL + 62,5 mg/ 5 mL 8,74 11,24 28,6%
Ibuprofeno cp 600 mg 0,13 0,14 7,7%
Ibuprofeno suspensão oral 50 mg/mL 1,22 1,88 54,1%
Ipratrópio aerosol oral 20 µg/dose 21,27 21,72 2,1%
Isossorbida cp sublingual 5 mg 0,23 0,84 265,2%
Isossorbida cp 40 mg 0,27 0,29 7,4%
Ivermectina cp 6 mg 0,17 0,43 152,9%
Levodopa + benserazida cp 100 mg + 25 mg 0,90 1,18 31,1%
Levodopa + carbidopa cp 250 mg + 25 mg 0,58 0,95 63,8%
Levodopa 200 mg + benserazida 50 mg 0,75 1,55 106,7%
Levotiroxina sódica cp 100 µg 0,05 0,1 100,0%
Levotiroxina sódica cp 25 µg 0,05 0,11 120,0%
Levotiroxina sódica cp 50 µg 0,05 0,12 140,0%
Loratadina cp 10mg 0,05 0,06 20,0%
Loratadina xarope 5mg/5mL 2,10 2,62 24,8%
Losartan potássico cp 50 mg 0,03 0,11 266,7%
Metformina cp 850 mg 0,05 0,06 20,0%
Metildopa cp 250 mg 0,39 0,34 -12,8%
Metoclopramida cp 10 mg 0,06 0,18 200,0%
Metoclopramida solução oral (gotas) 0,4 % 0,61 0,73 19,7%
Metronidazol cp 250 mg 0,11 0,17 54,5%
Miconazol creme dermatológico 20 mg/g 1,48 2,76 86,5%
Miconazol locao cremosa 20 mg/g 4,36 3,71 -14,9%
Nitrato de miconazol creme vaginal 2% 4,11 4,97 20,9%
Nitrofurantoína cápsula 100 mg 0,17 0,24 41,2%
Nortriptilina cápsulas 25 mg 0,21 0,31 47,6%
Nortriptilina cápsulas 50 mg 0,57 0,52 -8,8%
Omeprazol cápsula 20 mg 0,06 0,11 83,3%
Paracetamol cp 500 mg 0,04 0,07 75,0%
Paracetamol solução oral (gotas) 200 mg/mL 0,70 0,75 7,1%
Permetrina loção 10 mg/mL 1,68 1,49 -11,3%
Permetrina loção 5% 2,92 2,68 -8,2%
Prednisolona solução oral 1 mg/mL 6,35 5,83 -8,2%
Prednisona cp 20 mg 0,17 0,21 23,5%
Prednisona cp 5 mg 0,08 0,12 50,0%
Propranolol cp 40 mg 0,03 0,03 0,0%
Ranitidina cp 150 mg 0,11 0,12 9,1%
Sais para reidratacao oral 0,49 0,67 36,7%
Salbutamol aerosol 100 µg/dose 7,28 51,07 601,5%
Sinvastatina cp 40 mg 0,10 0,17 70,0%
Succinato de metoprolol cp 50 mg 0,45 0,85 88,9%
Sulfametoxazol + trimetoprima cp 400 mg + 80 mg 0,09 0,17 88,9%
Sulfametoxazol + trimetoprima suspensão oral 40 mg/mL + 8 mg/mL 2,11 1,66 -21,3%
Sulfato ferroso 40 mg de ferro elementar 0,05 0,05 0,0%
Sulfato ferroso solução oral 25 mg/mL 0,84 1,04 23,8%
Timolol colírio 0,5% 5 mL 1,17 2,23 90,6%
Valproato de sódio cápsula 288 mg 0,09 0,67 644,4%
Valproato de sódio xarope 250 mg/5mL 2,30 2,97 29,1%
Varfarina sódica cp 5mg 0,11 0,13 18,2%
Verapamil cp 80mg 0,07 0,08 14,3%

Tabela 2. Variação de preços de medicamentos do Componente Básico da Assistência Farmacêutica adquiri-
dos em atas estaduais de registro de preços em Minas Gerais e em instrumentos municipais próprios, 2018

cp = comprimido/ dr = drágea
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Comparação de custos

O custo total dos 117 medicamentos seleciona-
dos do CBAF adquiridos pelas Secretarias Munici-
pais de Saúde em 2018 por meio da ARPE foi de R$ 
132.076.766,99. O custo dos medicamentos adquiri-
dos pelas SES/MG em 2015 foi calculado em etapas. 
O valor anual do contrato firmado entre o Estado 
e o operador logístico foi de R$ 40.032.523,24. So-
mente 40% de valor correspondente aos custos com a 
gestão do CBAF, resultando no custo logístico anual 
de R$16.013.009,30. Assim, o custo dos medicamen-
tos em 2015 foi de R$ 138.351.960,22. O custo total 
foi de R$ 154.364.969,62. A diferença entre os dois 
cenários foi de R$ 22.288.203,62, o que equivale a 
uma economia para o estado estimada em 14%, com 
a estratégia de descentralização da assistência farma-
cêutica aos municípios (Gráfico 1).

Discussão

Instituir o financiamento tripartite de CBAF foi 
um passo importante na redução das desigualdades 

Gráfico 1. Custos da aquisição de medicamentos selecionados do Componente Básico da Assistência Farma-
cêutica em Minas Gerais, 2015 e 2018

de acesso aos medicamentos no Brasil. Ações rela-
cionadas à descentralização da gestão fortalecem a 
gestão municipal, mas também podem ser um difi-
cultador, dado que muitos municípios têm porte po-
pulacional pequeno e capacidade de gestão reduzida. 
De acordo com o IBGE (2010), em Minas Gerais, 
79% dos municípios apresentavam menos de 20 mil 
habitantes19.

A estratégia de abastecimento de medicamentos 
do CBAF pela SES/MG, definida a partir de 2015, 
foi implementada considerando as premissas de des-
centralização das ações e serviços, da dificuldade de 
gestão logística e da necessidade da cooperação en-
tre municípios22. Além da descentralização da gestão 
dos recursos financeiros, os quais passaram a ser de 
gestão municipal, houve também transferência da 
responsabilidade pela aquisição, bem como utiliza-
ção da logística privada para a distribuição direta 
aos municípios. Isso trouxe maior autonomia para os 
gestores municipais e possibilitou melhor resposta 
à demanda de cada município, segundo o seu per-
fil epidemiológico e de uso de serviços por parte da 
população22. Ao mesmo tempo, houve manutenção 
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da disponibilização da ARPE, da qual os municí-
pios passaram a ser participantes, sem a necessidade 
de manifestação formal, usufruindo da estrutura de 
aquisição de medicamentos do estado30.

Com a estratégia de descentralização da assistên-
cia farmacêutica, a economia estimada de recursos 
financeiros foi de 14,0%, considerando os medica-
mentos adquiridos em ambos os modelos de aquisi-
ção e logística: centralizado no estado e descentrali-
zado no município, nos anos 2015 e 2018. Assim, a 
descentralização da assistência farmacêutica no que 
tange o CBAF, associada à cooperação estadual, mos-
trou-se eficiente. 

Além da economia, detectou-se aumento do 
quantitativo adquirido para vários medicamentos, 
indicando aumento do poder de compra dos muni-
cípios. O Estado aumentou a contrapartida estadual 
em função da adesão à ARPE em cerca de 11%22. 
Além disso, a estratégia de descentralização pode 
ter aumentado o interesse das empresas em fornecer 
aos municípios devido ao alto quantitativo, à pos-
sibilidade de organização da produção e distribui-
ção escalonada e garantia de aquisição por parte dos 
municípios. Estima-se que, em 2015, cerca de 35% 
dos recursos tripartite, correspondentes à contrapar-
tida municipal e federal, dos municípios que tinham 
forma de gestão parcialmente descentralizada no 
município, não eram investidos na ARPE, mas em 
instrumentos licitatórios municipais, o que explica, 
ao menos em parte, o aumento nas quantidades ad-
quiridas no período22. 

Apesar da eficiência do modelo, observou-se au-
mento dos preços dos medicamentos em 58,1% dos 
casos. Os preços dos medicamentos deveriam sofrer 
redução ao longo do tempo devido à expiração de 
patentes e, com isso, ampliação da concorrência na 
produção e venda. Entretanto, isso não foi observado 
nos medicamentos analisados. O aumento de preços 
autorizado pela CMED no período variou entre 1,36 
e 12,5%31.  Com isso, acredita-se que houve um re-
passe do custo logístico atribuído aos distribuidores 
aos preços dos medicamentos. 

Quando se compara a estratégia de ARPE com a 
aquisição pelos municípios por instrumentos pró-
prios, observa-se que, na maioria das vezes, os preços 
da ata estadual foram mais baixos, 82,0% dos medi-
camentos. Este dado reforça a ARPE como um ins-

trumento eficiente para aquisição municipal de me-
dicamentos do CBAF. Além disso, a avaliação aponta 
para irregularidades nas aquisições municipais, já 
que a maioria dos itens com preços maiores foi ad-
quirida por municípios participantes da ARPE, os 
quais deveriam prezar pela proposta mais vantajosa 
para a administração, em conformidade com a Lei 
de Licitações32. Deve-se avaliar se essas aquisições 
são justificadas por desabastecimentos devido a atra-
sos na entrega pelo fornecedor ou quais motivos po-
dem estar motivando esta ineficiência.

A consolidação das compras beneficia principal-
mente os municípios de pequeno porte que, em sua 
maioria, apresentam baixo poder econômico e com-
pram medicamentos em pequena escala33. Com a 
disponibilização da ARPE, os municípios ficam de-
sobrigados a manter uma infraestrutura de licitação 
de medicamentos e podem contar com a estrutura 
administrativa estadual.

Luz et al.34 analisaram os dados de compras do 
SIGAF em Minas Gerais em 2012 e 2018. Foram 
estimados volume, medicamentos e indicadores de 
gastos para as principais classes terapêuticas, e, em 
detalhe, para os medicamentos do sistema cardio-
vascular e nervoso. No geral, os gastos aumentaram 
14,5% e o número de medicamentos quase dobrou, 
enquanto o volume diminuiu em um terço, resultan-
do num aumento global das despesas. Para os auto-
res, seus achados sugerem que a política ERAF não 
poderia ser considerada eficaz, pois não cumpriu os 
objetivos pretendidos até aquele momento. Nossos 
resultados diferem em período de análise. Conside-
ramos o último período de operação do operador lo-
gístico (2015). Também não foi mencionado o ICMS, 
que era isento à época do operador logístico. Além 
do custo do operador logístico, estas  questões con-
tribuem para conclusões opostas, mas somam argu-
mentos para a discussão.

Vale destacar que a redução de custos no abaste-
cimento de medicamentos do CBAF por si só não 
aumenta a disponibilidade e, consequentemente, o 
acesso aos medicamentos. Para tanto, é necessário o 
compromisso dos gestores com o financiamento re-
gular das contrapartidas e adequada utilização dos 
recursos financeiros. Também é fundamental que a 
entrega dos medicamentos pelo setor privado seja 
feita dentro dos prazos estabelecidos no registro de 



DIBAI CAO, TEODORO JA, FERRÉ F, RUAS CMARTIGO ORIGINAL

34    J Assist Farmac Farmacoecon, v.8, n.4, p.23-36, out. 2023. doi:10.22563/2525-7323.2023.v8.n.4.p.23-36

preços. O acompanhamento da execução da ARPE 
pelo Estado é imprescindível para a garantia do aces-
so e gestão da assistência farmacêutica.

Este estudo avalia apenas os custos das estraté-
gias de abastecimento e tem como limitação a au-
sência de informações sobre os impactos no acesso 
aos medicamentos, aspecto crucial para garantir a 
universalidade e integralidade na atenção à saúde. A 
falta de medicamentos em decorrência de atraso de 
repasse pelo estado, mau gerenciamento dos recur-
sos pelos municípios e atrasos na entrega pelo forne-
cedor, podem comprometer o abastecimento. Diante 
disso, estudos complementares, como de custo-efeti-
vidade, são necessários a fim de identificar se houve 
melhorias no acesso em função da redução dos cus-
tos com esta mudança.

Conclusão

A implantação da estratégia de descentralização 
do abastecimento de medicamentos do CBAF possi-
bilitou a economia de recursos. Apesar da descentra-
lização da gestão dos recursos, os municípios contam 
com a infraestrutura de aquisição do Estado e podem 
se beneficiar da economia de escala proporcionada 
pela ARPE. Dessa forma, a estratégia descentraliza-
da de abastecimento de medicamentos básicos pode 
ser uma ferramenta importante para a melhoria da 
gestão da Assistência Farmacêutica nos estados.
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